
ESTÁ.DO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPAL NQ 1372/96

DISPÕESOBREA DOACÃODE UMTERRENOURBANO,
PERTENCENTEAOPATRIMÔNIOMUNICIPAL;e dà
outras providências.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaituba
Estado do parà.

Faco saber que a CÂMARAMUNICIPAL DE ITAITUBA; ESTADODO PARÀ
Aprovou e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ART. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno Urbano I

pertencente ao Patrimônio Municipal, ao Sr. JOSENOGUEIRADA
SILVA, localizado a 189 Rua (Rua Bruno Jose Nogueira da Silva)
nQ 922, Bairro de Bela Vista, Lote 022, quadra 108, medindo I

6,40 metros de frente, lado direito 28,00 metros, lado esquer
do 28,00 metros e fundo 6.40 metros, perfazendo uma àrea to-
tal de 224,00 m2 (DUZENTOSE VINTE E QUATROMETROSQUADRADOS)
Comas seguintes limitacões:

FRENTE: 189 RuaBruno Juarez Correia nQ 922
L.DIREITO: CreuzaMarquesdos Santos
L.ESQUERDO:Edilce da Silva Rocha
FUNDOS: Irene Alves

ART: 2Q - A presente DOACÃOserà de conformidade como contido na Lei
Municipal nQ 1201/94, de 29 de marco de 1994.

ART. 3Q - Na Escritura Publica de DOACÃO;deverà obrigatoriamente con~
tar a clàusula de reversão do Imàvel na data de sua publica -
cão, revogadas as disPosicões em contràrio.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODOPARÀ .,
em 02 de julho de 1996.
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WIRLANDDA~~~O FREIRE
Prefeito Municipal


